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CoNTRATO No. JOÍI4-iq- 6

O CONSóRCIO PÚELTCO DE SIÚOC INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/000t-75, com
sede na Rua Juaci Sampaio Pontes po 1696-8 - Centro - Caucaia-CE, neste ato
representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DIOTEC COMERCIO E MANUTENçÃO
INDUSTRIAL E HOSPITAIÂR LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPI no.
00.087.8771000L-6L, com sede na Eurico Faco, no 180, Bairro Farias Brito, Cidade
FoftalezalCe, neste ato representada pelo Sr. Leandro Nishida Wanderley, CPF No.

918.366.463-72, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CúuSUI.Â PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No OO7 t2019-
PP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No. L0.520102, com aplicação
subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a fazer pafte integrante do
presente contato.
CIÁUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.L - Constitui objeto deste instrumento, é a Contratação de empresa para Prestação de
Seruiços de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e pequenos
reparos, com instalações elétricas, hidrossanitárias, marcenaria, pintura, CFTV, com o
fornecimento de mão de obra e manutenção das tubulações dos gases medicinais, para
atender às necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do vale do Curu -
CISVALE.

LOTE 1
ITEM ESPECTFTCAçAO UNID. QUANT V.UNIT V,TOTAL

1

Seruiços para manutenção
preventiva e corretiva das
instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações
elétricas, hidrossanitárias,
marcenaria, pintura e CFTV, com o
fornecimento de mão de obra, para
atender às necessidades da sede do
Consórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Curu

Mês 09 10.800,00
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CISVALE
CISVALE
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Lote 2

4

- CISVALE.

4.500,00 40.500,00Mês 09

Seruiços para manutenção
preventiva e corretiva das
instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações
e!étricas, hidrossanitárias,
marcenaria, pintura e CFTV, com o
fornecimento de mão de obra, para

atender às necessidades do Centro
de Especialidades Odontológicas
Danilo Dalmo Da Rocha Corrêa
em Caucaia/Ce.

3

Serviços para manutenção
preventiva e corretiva das
instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações
elétricas, hidrossanitárias,
marcenaria, pintura e CFTV, com o
fornecimento de mão de obra, para

atender às necessidades do Centro
de Especialidades Odontológicas
Dr. Raimundo Fialho Em São
Gonçalo do Amarante/ Ce.

Mês 09 3.000,00 27.000,00

Seruiços para manutenção
preventiva e corretiva das
instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações
elétricas, hidrossanitárias,
marcenaria, pintura e CFTV, com o
fornecimento de mão de obra, para
atender às necessidades da
Policlínica Regional Dr, José
Correa Sales em Caucaia/ Ce

Mês 09 3.000,00 27.000,00

VALOR DO LOTE: R$ 105.300,00 (cento e cinco mil e trezentos reais) R$ 105.300,00

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 Seruiços de revisão, retirada de
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cúusuLA TERCETRA - Do pREço, pAGAMENTo, REArusrE E REEeurLÍBRro
ECONôMICO.FINANCEIRO
3.1 - PREçO: O valor total do presente contrato é de R$ 148.050,00 (quarenta e oito mil
e cinquenta reais), conforme quadro em anexo ao contrato, já com a incidência de todos
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, segundo as ordens de
seruiço expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Ceftidões Federais e
FGTS do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, obseruadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nomina!.
3.3 - REATUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio,Vargas. 

^3.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do art. 65, II, "d" da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.
cúusuLA qUARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.L - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigerá por 09 (nove) meses.
cúusuLA qUINTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE sob as rubricas:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone lFax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/000L-75
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vazamentos e teste de estanqueidade
das tubulações de gases medicinais
(ar comprimido, oxigênio e vácuo), da
Policlínica Regional Dr, José
Correa Sales em Caucaia/CE.

Mês 09 4.750,00 42J50,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil, setecentos e
cinquenta reais)

R$42.750,00
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0101. LO.L22.OOO1.2.OO1 GERENCIAMENTO CISVALE ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO; 0101.10.302.0002.2.002 -GERENCIAMENTO CEO DE CAUCAIA

MANIDO PELO CISVALE; 0101.10.302.0002.2.003 - GERENCIAMENTO CEO DE SÃO

GONÇALO DO AMARANTE MANTIDO PELO CISVALE; 0101.10. 302.00O2.2.OO4
GERENCIAMENTO POLICLINICA DE CAUCAIA MANTIDO PELO CISVATE; Elemento de
Despesas: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA. Fonte de
Recursos: OO1- RECURSOS ORDINÁRIOS.
cúusuLA sExrA - DAs oBRTGAçõEs DAs PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada e da Lei No.

L0.520102.
6.2- O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 Os seruiços serão realizados nas unidades elencadas devendo a
vencedora disponibilizar os profissionais técnicos, conforme definido em edital
e Termo de Referência/projeto básico, de acordo com o horário de expediente
do CISVALE, obseruando rigorosamente as especificações contidas, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) Utilizar produtos de qualidade para fins do objeto desta licitação.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem na execução dos seruiços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, 0â forma do § 1o do aft. 65 da Lei No. 8.666193;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO, o
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1- Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;
6.3.2 - Será de responsabilidade da contratante o material a ser utilizado para a devida
realização dos seruiços. _
ctÂusuLA SETTMA - DAS ALTERAçOES E REATUSTE DO CONTRATO:

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone lFax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768,835/000 L-75
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7.L Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo aft. 65 da Lei No. 8.666193, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7,2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do
CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem
o desequilíbrio.
cúusulÁ orrAvA - DAs sANçõEs
8.1 Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666193, alterada e
consolidada, as seguintes penas:

8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação
falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de Iicitar e contratar com o Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e será descredenciado no Cadastro do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
I - multa de t}o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o ceftame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) compoftar-se de modo inidôneo;
U - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
objeto contratual solicitado, até o limite de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
IU - multa moratória de t}o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, 0ê hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos seruiços do objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato i!ícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
I0.520102, as seguintes penas:

a) adveftência;
b) multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 Ct{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75
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8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente
no Consórcio Público de Saúde Inteffederativo do Vale do Curu- CISVALE em favor da

CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8,3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos aft. 86 a BB da Lei

No.,8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
cúusur-A NoNA - DA REscrsÃo
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos aftigos 77 e 78 da Lei

No. 9.666193.
9.3 - O procedimento de rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei No. 8.666/93.
cúusuLA oÉcruA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, êffi
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2 O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
10.3 - O CONTRATANTE se reserua o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.
10.6.1. Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a
transferência da responsabilidade, administração e supervisão do seruiço prestado.
LO,7 A Administração rejeitará, flo todo ou em parte, os seruiços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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cúusuLA oNzE - Do FoRo
11.1 O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do aft. 55 da
Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Consórcio Público
de Saúde Inteffederativo do Vale do Curu- CISVALE, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia lCE, 14 de maio de 2019.

Francisco Eudes Ferre ra
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Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu- CISVALE

CNPJ No. 12.768.835/0001-75
CONTRATANTE

DIOTEC COMERCIO E MANUT L E HOSPITALAR LTDA
CNPJ 1-61

Leandro Nishida W derley
cPF No 918.366.436-72

CONTRATADA
TESTEMUNHAS
1. trsz 4r)c'ilcc Cr(â-v' ro Í;«ir't>e tt-q< c§i! tí€PF: A 3 à - .eü &.-61 3 ( C

CIPF : oJ! "Y>J ' ío-b- §'l5
2 L
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NoORDEM DE SER

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial no OO7/2O19-PP
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE CNpJ No 12.768.835/0001-75.
CoNTRATADA: DTOTEC COmÉnCrO E MANUTENçÃO TNDUSTRTAL E HOSPTTALAR LTDA.
CNPJ No OO.O87.87U 0001-61
DATA DO CONTRATO: 14 de maio de 2019.

Autorizo a execução do serviço abaixo discriminado, em razão de o proponentê acima ter
apresentado proposta para o mênor prêço a execução obedecerá ás condições edltallclas
ê ê3tipuladas no instrumento contratual.

Obrêto: ContrataÉo de empresa para Prestaçáo de SeÍviços de manutenÉo prevêntiva ê corretiva das
instalações fÍsicas prediais e pequenos reparos, com instalaçÕes elétricas, hidrossanitárias, marcenaria, pintura,
CFTV, com o fornecimento de mão de obra e manutenÉo das tubulaçôes dos gasês medicinais, para atender às
necessidades do Consórcio Público de Saúde lnterfêderativo do vale do Curu - CISVALE.

oomções onçluetrÁruls: olot.to.t22.ooot.2.oor - GERENCTAMENTo crwALE ADMINISTRATIvo E

FINANCEIRO; OIO!.IO.3O2.O0O2.2.OO2 -GERENCIAMENTO CEO DE CÂUCAIA MANTIDO PELO CISVALE;
o1o1.1o.3o2.qto2.2.oo3 - cERENcIAMENTo ceo oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE MANTIDo pELo

CISVALE; O10l.lO. 302.0002.2.004 - GERENCIAMENTO POUCUNICA DE CÂUCÂIA MAI'ITIDO PELO CISVALE.
Elemento de Despesas: 3.3.9O.39.OO OUTROS SERV. DE TERC, peSSOn :URÍOICI.

Fonte de Recursosr OO1- RECURSOS OROIIÁmOS.
LOTE I

1

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID. QUANT V.UNIT V.TOTAL
Serviços para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações elétricas,
hidrossanitárias, marcenaria, pintura e
Cil, com o fornecimento de mão de obra,
para atender às necessidades da sede do
Consórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Curu
CISIíALE.

Mês 09
1.200,00 10.800,00

2

Seruiços para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações elétricas,
hidrossanitárias, marcenaria, pintura e
Cil, com o fornecimento de mão de obra,
para atender às necessidades do Centro de
Especialidades Odontológicas Danilo
Dalmo Da Rocha Corrêa em
Caucaia lCe.

Mês 09
4.500,00 40.500,00

3

Seruiços para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações elétricas,
hidrossanitárias, marcenaria, pintura e
Cil, com o fornecimento de mão de obra,
para atender às necessidades do Centro de

Mês 09 3.000,00 27.000,00
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Lote 2

R$ 148.050,00 (cento e quarenta e oito mil e cinquenta reais)

PRAzo DE execuçÃo
A partir da data de sua assinatura até 14 de Fevereiro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos

e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Caucaia / Ceará, L4 de maio de 2019.

Fra n sco Eud gel DIOTEC COM u NçÃo
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

INDU EH LAR LTDA
7 001-61

Leandro Nishida W nderley
CPF no. 918.366.463-72

CONTRATADA

Especialidades Odontológicas Dr.
Raimundo Fialho Em São Gonçalo do
Amarante/ Ce.

Seruiços para manutenção preventiva e
corretiva das instalações físicas prediais e
pequenos reparos, com instalações elétricas,
hidrossanitárias, marcenaria, pintura e
CFTV, com o fornecimento de mão de obra,
para atender às necessidades da Policlínica
Regional Dr. José Correa Sales em
Caucaia I Ce

Mês 09 3.000,00 27.000,00

VALOR DO LOTE: R$ 105.300,00 (cento e cinco mil e trezentos reais) R$ 105.300,00

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID. QUANT V.UNIT V.TOTAL

1

Seruiços de revisão, retirada de vazamentos e
teste de estanqueidade das tubulações de
gases medicinais (ar comprimido, oxigênio e
vácuo), da Policlínica Regional Dr. José
Correa Sales em Caucaia/CE.

Mês 09
4.750,00 42.750,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais) R$42.750,00
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